
GABINETE DO VEREADOR PASSOS

PROTOCOLO N° 10285/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1634, de 13 de maio de 2024

“Concede a Medalha de Honra ao Mérito

Comunitário,  ao  senhor  Francisco das
Chagas Oliveira.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO,  Estado de Goiás, aprova e o

Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Comunitário ao senhor,

Francisco  das  Chagas  Oliveira., por  sua  contribuição  significativa  e  exemplar

demonstrando  compromisso  notável  com  o  bem-estar  e  desenvolvimento  da

comunidade do município de Luziânia.

Art.2º. A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara Municipal

de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse

fim.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 13 dias do mês de maio de 
2024.
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JUSTIFICATIVA
 

 Senhor Presidente e Nobres Pares,
 

 Francisco  das  Chagas  Oliveira,  nasceu  em  Campo  Maior  –  PI,  no  dia  18  de

dezembro de 1952, mudou-se para o Jardim Ingá, em 1978, onde logo em seguida veio

a ser um dos primeiros lideres comunitários da Paroquia Nossa Senhora Aparecida,

destacando-se nesse árdua tarefa de liderar a comunidade em buscas de melhorias

para a região onde reside até os dias de hoje.

          Assim, é com grande entusiasmo e respeito que propomos esta homenagem,

com muita gratidão e reconhecimento por seus extraordinários esforços em prol  da

comunidade do Jardim Ingá. O Líder Comunitário é essencial para os bairros, vez que

é o elo entre a comunidade e o poder público.

                   

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 13 dias do mês de maio de 2024.
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